
Município de Capanema - PR

DECRETO N'7.367. DE 27 DE F'EVEREIRO DE 2024.

Exonera a servìdoru Sandrø de Føtímø
Cígolíni l(eßsheímer dos Sønlos em
decorrêncìø de øposentadoria por tempo de
contrìbuíção e declara a vøcâncía do cørgo de
Professor,

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal no 87712001,

RESOLVE:

Art. 1" Exonerar, Sandra de Fatima Cigolini V/eissheimer, do cargo efetivo de professor
- Matrícula 1099-2, nomeada por meio do Decreto n" 4.03412007, em decorrência da concessão
da Aposentadoria por Ternpo de Contribuição, requerida pelo servidor junto ao INSS.

Art.2" Fica declarado a vacância do cargo de Professor, da Lei Municipal n' 1.269DAA9,
emtazão da Aposentadoria da servidora Sandra de Fatima Cigolini Weissheimer.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação, produzindo efeitos apartir
do dia 1o de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito, Município de Capanema: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque caminho do colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de fevereiro de 2a24.

Américo
Preþito Municipal
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